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INTEGRAÇÃOTRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.
CNPJ/ME nº 07.799.081/0001-80 - NIRE 53.300.007.94-2

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 29 DE MARÇO DE 2019
1.Data, Hora e Local: Realizada no dia 29 de março de 2019, às 13:00 horas, na sede social da
Integração Transmissora de Energia S.A. (“Companhia”), na Cidade de Brasília, Distrito Federal, no
ST SCS – B, Quadra n° 9, Lote C, Sala 1202 (parte), Torre A, Centro Empresarial Parque Cidade, Asa
Sul, CEP 70.308-200.2.Convocação: Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do
artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades
por Ações”), em virtude da presença de acionista representando a totalidade do capital social da
Companhia.3.Presença: Presente a única acionista titular da totalidade das ações ordinárias,
nominativas e sem valor nominal de emissão da Companhia, representativas do capital social da
Companhia, conforme assinaturas constantes do “Livro de Presença de Acionistas” da Companhia.4.
Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Firmino Ferreira Sampaio Neto e secretariados pela Sra.
Carla Ferreira Medrado. 5. Ordem do dia: Examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia:
(i) autorização para realização da 2ª (segunda) emissão de debêntures simples, não conversíveis em
ações, da espécie quirografária, em 2 (duas) séries, da Companhia, no valor total de R$ 400.000.000,00
(quatrocentos milhões de reais) na Data de Emissão (conforme definida abaixo) (“Emissão” e
“Debêntures”, respectivamente), nos termos dos artigos 9º e 15, alínea “d”, do Estatuto Social da
Companhia, as quais serão objeto de distribuição pública com esforços restritos, nos termos da
Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme
alterada (“Instrução CVM 476”), e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”);
(ii) autorização para a Diretoria da Companhia adotar todos e quaisquer atos necessários à
implementação da Emissão e da Oferta, incluindo a contratação dos prestadores de serviço e a
celebração dos documentos no âmbito da Emissão e da Oferta; e (iii) ratificação de todos e quaisquer
atos até então adotados pela Diretoria da Companhia e/ou por procuradores da Companhia para a
implementação da Emissão e da Oferta. 6.Deliberações: Após análise e discussão das matérias
constantes da ordem do dia, a assembleia geral extraordinária da Companhia deliberou o quanto
segue:6.1 Aprovar a lavratura da ata desta assembleia na forma de sumário dos fatos ocorridos
contendo transcrição apenas das deliberações tomadas, conforme dispõe o artigo 130, § 1º da Lei das
Sociedades por Ações.6.2 Aprovar, por unanimidade, a realização da Emissão e da Oferta, nos termos
dos artigos 9º e 15, alínea “d”, do Estatuto Social da Companhia, cujas condições e características serão
detalhadas e reguladas por meio da “Escritura Particular da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures
Simples,Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em 2 (Duas) Séries, para Distribuição
Pública com Esforços Restritos, da Integração Transmissora de Energia S.A.” (“Escritura de Emissão”),
dentre as quais destacam-se as seguintes características e condições principais:(a) Número da
Emissão: A Emissão representa a 2ª (segunda) emissão de debêntures da Companhia;(b) Data de
Emissão: Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será definida na
Escritura de Emissão (“Data deEmissão”);(c) ValorTotal da Emissão: O valor total da Emissão será de
R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais) na Data de Emissão (“Valor Total da Emissão”);(d)
Valor Nominal Unitário: O valor nominal unitário das Debêntures, na Data de Emissão, será de
R$ 1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitário”);(e) Quantidade de Debêntures: Serão emitidas
400.000 (quatrocentas mil) Debêntures no âmbito da Oferta, sendo (i) 250.000 (duzentas e cinquenta
mil) debêntures da primeira série (“Debêntures da Primeira Série”) e (ii) 150.000 (cento e cinquenta mil)
debêntures da segunda série (“Debêntures da Segunda Série”);(f) Número de Séries: A Emissão será
realizada em 2 (duas) séries;(g) Conversibilidade: As Debêntures serão simples, não conversíveis em
ações de emissão da Companhia;(h) Espécie: As Debêntures serão da espécie quirografária, nos
termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações, não contando com garantia real ou
fidejussória, ou qualquer segregação de bens da Companhia como garantia aos Debenturistas em caso
de necessidade de execução judicial ou extrajudicial das obrigações da Companhia decorrentes das
Debêntures e da Escritura de Emissão, e não conferindo qualquer privilégio, especial ou geral, aos
Debenturistas;(i) Prazo e Data deVencimento:Ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada da
totalidade das Debêntures da Primeira Série e/ou das Debêntures da Segunda Série em razão da
ocorrência de seu resgate antecipado e/ou do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das
Debêntures da respectiva série, conforme os termos previstos na Escritura de Emissão, (i) as
Debêntures da Primeira Série terão prazo de vencimento de 5 (cinco) anos contados da Data de
Emissão (“Data de Vencimento da Primeira Série”); e (ii) as Debêntures da Segunda Série terão prazo
de vencimento de 7 (sete) anos contados da Data de Emissão (“Data de Vencimento da Segunda
Série”); (j) Destinação dos Recursos: A totalidade dos recursos líquidos captados por meio da oferta
das Debêntures serão destinados ao pré-pagamento da segunda série da primeira emissão de
debêntures da Companhia e à gestão ordinária dos negócios da Companhia; (k) Plano de Distribuição:
O plano de distribuição será organizado por instituições integrantes do sistema de distribuição de
valores mobiliários, na qualidade de intermediárias (“Coordenadores”) e seguirá os procedimentos
descritos na Instrução CVM 476 e no contrato de distribuição a ser celebrado entre a Companhia e os
Coordenadores (“Contrato de Distribuição”), tendo como público alvo exclusivamente investidores
profissionais, conforme artigo 9º-A da Instrução CVM nº 539, de 13 de novembro de 2013, conforme em
vigor (“Investidores Profissionais”). Para tanto, os Coordenadores poderão acessar, no máximo, 75
(setenta e cinco) Investidores Profissionais, sendo possível a subscrição ou aquisição de Debêntures
por, no máximo, 50 (cinquenta) Investidores Profissionais, nos termos do artigo 3º, incisos I e II, da
Instrução CVM 476, com ágio ou deságio; (l) Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica: As
Debêntures serão depositadas para (i) distribuição no mercado primário por meio do MDA – Módulo de
Distribuição deAtivos, administrado e operacionalizado pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Segmento
Cetip UTVM (“B3”), sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; e (ii) negociação no
mercado secundário por meio do CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários, administrado e
operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente e as Debêntures
custodiadas eletronicamente na B3;(m) Repactuação Programada: As Debêntures não serão objeto
de repactuação programada;(n) Amortização Programada: Ressalvadas as hipóteses de liquidação
antecipada da totalidade das Debêntures da Primeira Série e/ou das Debêntures da Segunda Série em
razão da ocorrência de seu resgate antecipado e/ou do vencimento antecipado das obrigações
decorrentes das Debêntures da respectiva série, ou no caso de Amortização Antecipada Facultativa,
conforme os termos previstos na Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário das Debêntures da
Primeira Série ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série e o Valor Nominal
Unitário das Debêntures da Segunda Série ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da
Segunda Série, conforme o caso, será amortizado na respectiva Data de Vencimento; (o) Atualização
Monetária das Debêntures: O Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado
monetariamente;(p) Remuneração das Debêntures da Primeira Série: Sobre o Valor Nominal Unitário
ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, conforme o caso, incidirão juros
remuneratórios equivalentes a 109,00% (cento e nove inteiros por cento) da variação acumulada das
taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, over extra grupo, na forma
percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, calculadas e divulgadas
diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página na Internet (http://www.b3.com.br)
(“Taxa DI Over” e “Remuneração da Primeira Série”), calculados de forma exponencial e cumulativa pro
rata temporis por dias úteis decorridos, com base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias
úteis, desde a primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração da Primeira
Série (conforme definida abaixo) imediatamente anterior, conforme o caso, inclusive, até a data do
efetivo pagamento, exclusive. A Remuneração da Primeira Série será calculada de acordo com a
fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão; (q) Remuneração das Debêntures da Segunda Série:
Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série,
conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da variação
acumulada da Taxa DI Over acrescida exponencialmente de sobretaxa equivalente a 1,10% (um inteiro
e dez centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis (“Remuneração
da Segunda Série” e, quando em conjunto com a Remuneração da Primeira Série, denominadas
simplesmente de “Remuneração”), calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por
dias úteis decorridos, desde a primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração
da Segunda Série imediatamente anterior, conforme o caso, inclusive, até a data do efetivo pagamento,
exclusive.A Remuneração da Segunda Série será calculada de acordo com a fórmula a ser prevista na
Escritura de Emissão; (r) Data de Pagamento da Remuneração: Ressalvadas as hipóteses de
liquidação antecipada da totalidade das Debêntures da Primeira Série e/ou das Debêntures da Segunda
Série em razão da ocorrência de seu resgate antecipado e/ou do vencimento antecipado das obrigações
decorrentes das Debêntures da respectiva série e da amortização antecipada facultativa, conforme os
termos previstos na Escritura de Emissão, a Remuneração será paga semestralmente para todas as
séries, sem carência, a partir da Data de Emissão, sempre no dia 29 dos meses de março e setembro
de cada ano, ocorrendo o primeiro pagamento na data prevista na Escritura de Emissão e, o último, na
respectiva Data de Vencimento (cada uma das datas, “Data de Pagamento da Remuneração” e quando
a referência for específica para cada uma das séries, “Data de Pagamento da Remuneração da Primeira
Série” ou “Data de Pagamento da Remuneração da Segunda Série”);(s) Forma de Subscrição e de
Integralização e Preço de Integralização: As Debêntures serão subscritas e integralizadas de acordo
com os procedimentos da B3, observado o Plano de Distribuição.O preço de subscrição das Debêntures
(i) na primeira Data de Integralização será o seuValor Nominal Unitário; e (ii) nas Datas de Integralização
posteriores à primeira Data de Integralização será o Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido
da respectiva Remuneração, calculadas pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização até
a data da efetiva integralização (“Preço de Integralização”). As Debêntures poderão ser colocadas com
ágio ou deságio, ser for o caso, no ato de subscrição de Debêntures, desde que referido ágio ou deságio
seja aplicado à totalidade das Debêntures da mesma série.A integralização das Debêntures será à vista
e em moeda corrente nacional no ato de subscrição. Para os fins da Escritura de Emissão, define-se
“Data de Integralização” a data em que ocorrerá a subscrição e a integralização das Debêntures;(t)
Forma e Comprovação da Titularidade das Debêntures: A Companhia não emitirá cautelas ou
certificados de Debêntures. Para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada

pelo extrato emitido pelo escriturador. Adicionalmente, será reconhecido, como comprovante de
titularidade das Debêntures o extrato expedido pela B3 em nome dos Debenturistas para as Debêntures
custodiadas eletronicamente na B3;(u) Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures:A Companhia
poderá, a seu exclusivo critério, realizar uma oferta de Resgate Antecipado (conforme abaixo definido)
da totalidade das Debêntures de determinada série, que será endereçada a todos os Debenturistas da
respectiva série, sem distinção, assegurada a igualdade de condições a todos os Debenturistas de uma
mesma série para aceitar o Resgate Antecipado das Debêntures de que forem titulares, de acordo com
os termos e condições previstos na Escritura de Emissão; (v) Resgate Antecipado Facultativo das
Debêntures da Primeira Série: A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento a
partir de 24 (vinte e quatro) meses contados da Data de Emissão, observado o disposto no parágrafo 3º
do artigo 55 da Lei das Sociedades por Ações e os procedimentos previstos na Escritura de Emissão,
resgatar antecipadamente a totalidade das Debêntures da Primeira Série (“Resgate Antecipado da
Primeira Série”), com o consequente cancelamento de tais Debêntures, mediante o pagamento (i) do
Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série ou saldo do Valor Nominal Unitário das
Debêntures da Primeira Série, conforme o caso, acrescido da (ii) Remuneração da Primeira Série
calculada pro rata temporis por dias úteis decorridos, desde a respectiva última Data de Pagamento da
Remuneração da Primeira Série até a data do efetivo pagamento do Resgate Antecipado da Primeira
Série, acrescidos de (iii) um prêmio correspondente a 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) pelo
prazo remanescente das Debêntures da Primeira Série, calculado de acordo com a fórmula a ser
prevista na Escritura de Emissão, e acrescido (iv) dos Encargos Moratórios (conforme abaixo definido)
devidos e não pagos até a data do referido resgate, se for o caso;(w) Resgate Antecipado Facultativo
das Debêntures da Segunda Série:A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento
a partir de 36 (trinta e seis) meses contados da Data de Emissão, observado o disposto no parágrafo 3º
do artigo 55 da Lei das Sociedades por Ações e os procedimentos descritos na Escritura de Emissão,
resgatar antecipadamente a totalidade das Debêntures da Segunda Série (“Resgate Antecipado da
Segunda Série” e, em conjunto com o Resgate Antecipado da Primeira Série, “Resgate Antecipado”),
com o consequente cancelamento de tais Debêntures, mediante o pagamento (i) do Valor Nominal
Unitário das Debêntures da Segunda Série ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da
Segunda Série, conforme o caso, acrescido da (ii) Remuneração da Segunda Série calculada pro rata
temporis por dias úteis decorridos, desde a respectiva última Data de Pagamento da Remuneração da
Segunda Série até a data do efetivo pagamento do Resgate Antecipado da Segunda Série, acrescidos
de (iii) um prêmio correspondente a 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) pelo prazo remanescente
das Debêntures da Segunda Série, calculado de acordo com a fórmula a ser prevista na Escritura de
Emissão, e acrescido (iv) dos Encargos Moratórios devidos e não pagos até a data do referido resgate,
se for o caso;(x) Amortização Antecipada das Debêntures da Primeira Série: A Companhia poderá,
a seu exclusivo critério, a qualquer momento a partir de 24 (vinte e quatro) meses contados da Data de
Emissão, observados os procedimentos descritos na Escritura de Emissão realizar amortização
antecipada do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série ou saldo do Valor Nominal
Unitário das Debêntures da Primeira Série, conforme o caso, limitada a 98% (noventa e oito por cento)
(“Amortização Antecipada Facultativa das Debêntures da Primeira Série”) mediante pagamento (i) do
percentual do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série ou percentual do saldo do Valor
Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série a ser amortizado extraordinariamente, conforme o
caso, acrescido da (ii) Remuneração da Primeira Série calculada pro rata temporis por dias úteis
decorridos, desde a respectiva última Data de Pagamento da Remuneração da Primeira Série até a data
do efetivo pagamento da Amortização Antecipada Facultativa das Debêntures da Primeira Série,
acrescidos de (iii) um prêmio correspondente a 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) pelo prazo
remanescente das Debêntures da Primeira Série, calculado de acordo com a fórmula a ser prevista na
Escritura de Emissão, e acrescido (iv) dos Encargos Moratórios devidos e não pagos até a data do
referido resgate, se for o caso; (y) AmortizaçãoAntecipada Facultativa das Debêntures da Segunda
Série: A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento a partir de 36 (trinta e seis)
meses contados da Data de Emissão, observados os procedimentos descritos na Escritura de Emissão
realizar amortização antecipada do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série ou saldo
do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, limitada a 98% (noventa
e oito por cento) (“Amortização Antecipada Facultativa das Debêntures da Segunda Série”) mediante
pagamento do (i) percentual do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série ou percentual
do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série a ser amortizado
extraordinariamente, conforme o caso, acrescido da (ii) Remuneração da Segunda Série calculada pro
rata temporis por dias úteis decorridos, desde a respectiva última Data de Pagamento da Remuneração
da Segunda Série até a data do efetivo pagamento da Amortização Antecipada Facultativa das
Debêntures da Segunda Série, acrescidos de (iii) um prêmio correspondente a 0,25% (vinte e cinco
centésimos por cento) pelo prazo remanescente das Debêntures da Segunda Série, calculado de
acordo com a fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão, e acrescido (iv) dos Encargos Moratórios
devidos e não pagos até a data do referido resgate, se for o caso; (z) Aquisição Facultativa: A
Companhia poderá, a seu exclusivo critério, observado o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das
Sociedades por Ações, adquirir Debêntures de cada série, que será realizada de forma independente
entre cada série, por valor igual ou inferior ao Valor Nominal Unitário, devendo tal fato constar do
relatório da administração e das demonstrações financeiras da Companhia, ou por valor superior. As
Debêntures adquiridas pela Companhia poderão, a critério da Companhia, permanecer em tesouraria
ou ser novamente colocadas no mercado.As Debêntures adquiridas pela Companhia para permanência
em tesouraria, se e quando recolocadas no mercado, farão jus à mesma Remuneração aplicável às
demais Debêntures da respectiva série. As Debêntures adquiridas pela Companhia poderão ser
canceladas; (aa) Local de Pagamento: Os pagamentos referentes às Debêntures e a quaisquer outros
valores eventualmente devidos pela Companhia nos termos da Escritura de Emissão serão realizados
pela Companhia, (i) no que se refere a pagamentos referentes aoValor Nominal Unitário das Debêntures
ou o saldo doValor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, à Remuneração e aos Encargos
Moratórios, e com relação às Debêntures que estejam custodiadas eletronicamente na B3, por meio da
B3; ou (ii) para as Debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente na B3, por meio do
escriturador ou, com relação aos pagamentos que não possam ser realizados por meio do escriturador,
na sede da Companhia, conforme o caso; (bb) Encargos Moratórios: Ocorrendo impontualidade no
pagamento pela Companhia de qualquer valor devido aos Debenturistas nos termos da Escritura de
Emissão, adicionalmente ao pagamento da Remuneração da respectiva série, calculada pro rata
temporis desde a primeira Data de Integralização ou a data de pagamento da Remuneração
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, incidirão, sobre todos e
quaisquer valores em atraso, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial (i) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, desde a data
de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (ii) multa convencional, irredutível e não
compensatória, de 2% (dois por cento) (“Encargos Moratórios”); (cc) Garantias: As Debêntures não
contarão com quaisquer garantias; (dd)VencimentoAntecipado: Observado o disposto na Escritura de
Emissão, as obrigações relativas às Debêntures poderão vir a ser consideradas antecipadamente
vencidas pelo agente fiduciário, na qualidade de representante dos Debenturistas, independentemente
de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, em razão da ocorrência de determinados
eventos, os quais serão negociados com base em hipóteses de vencimento antecipado automáticas e
não automáticas usualmente utilizadas em operações desta natureza e estarão detalhados na Escritura
de Emissão. Em caso de declaração do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das
Debêntures da respectiva série, a Companhia obriga-se a efetuar o pagamento da totalidade das
Debêntures da respectiva série, com o seu consequente cancelamento, pelo Valor Nominal Unitário ou
saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da respectiva série, acrescido das respectivas
Remunerações aplicáveis, conforme o caso, calculadas pro rata temporis, desde a primeira Data de
Integralização ou desde a Data de Pagamento da respectiva Remuneração imediatamente anterior, até
a data do efetivo pagamento, sem prejuízo do pagamento dos Encargos Moratórios, quando for o caso,
e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Companhia nos termos da Escritura de
Emissão; e (ee) Demais Características: As demais características das Debêntures e da Oferta
encontrar-se-ão descritas na Escritura de Emissão.6.3 Aprovar, por unanimidade, a autorização para a
Diretoria da Companhia praticar todos os atos necessários à realização, formalização, aperfeiçoamento
e conclusão da Emissão e da Oferta, especialmente, mas não se limitando, no que se refere à
(a) contratação dos Coordenadores para realizar a colocação das Debêntures no âmbito da Oferta,
(b) contratação dos demais prestadores de serviços relativos à Emissão e à Oferta, incluindo, mas não
se limitando, ao banco liquidante, escriturador, agente fiduciário e assessores legais, dentre outros
prestadores de serviços que se fizerem necessários, podendo, para tanto, negociar e fixar o preço e as
condições para a respectiva prestação dos serviços e assinar os respectivos contratos, e (c) a
celebração da Escritura de Emissão e do Contrato de Distribuição, para a contratação dos
Coordenadores a fim de realizar a distribuição pública das Debêntures, e dos demais documentos
eventualmente necessários à condução da Emissão e da Oferta, e eventuais aditamentos e procurações
que se façam necessários.6.4 Foram ratificados todos e quaisquer atos até então adotados pela
Diretoria e/ou procuradores da Companhia para a implementação da Emissão e da Oferta.7.
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia Geral Extraordinária, da qual
se lavrou a presente ata na forma de sumário dos fatos ocorridos, conforme faculta o artigo 130, § 1º,
da Lei das Sociedades por Ações, que lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes.
Brasília, 29 de março de 2019. Mesa: Firmino Ferreira Sampaio Neto (Presidente); e Carla Ferreira
Medrado (Secretária). Acionista presente: Equatorial Energia S.A. (representada por Tinn Freire
Amado e Carla Ferreira Medrado). Certifico o registro em 02/05/2019, sob o número 1269867. Saulo
Izidorio Vieira – Secretário Geral – JCDF.
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canossopatrimônio?Aquem
pertencem os bens adquiri-
dosdurante relacionamentos
anteriores?

O regime de bens escolhido
pelo casaldeixaclaraavonta-
dedeambos.Entretanto, esco-
lhido o regime de separação
convencionaldebens, é impor-
tante saber que o pacto ante-
nupcial dispõe somente acer-
ca da incomunicabilidade de
bens (e o seu modo de admi-
nistração) no curso do casa-
mento, não produzindo efei-
tos após amorte.
João, 55 anos, e Maria, 50

anos, ambos divorciados, re-
solveram se casar. Maria tem
dois filhos do casamento an-
terior, e João não tem filhos.

Após enfrentarem divórcios
conturbados,comdificuldades
napartilhadosbens, tinhama
certezadequeamelhor forma
de tratarasquestõespatrimo-
niaisnonovocasamentoseda-
ria pela escolha do regime da
separação de bens, mediante
pacto antenupcial regrando
que cada um deles permane-
ceria com os bens que já pos-
suíam,administrando-os sem
nenhuma interferência.
Mariamorreu.Comoo legis-

lador incluiuocônjuge sobre-
viventenoroldosherdeirosne-
cessários (artigo 1.845doCódi-

goCivil), no curso do inventá-
rio João foi incluso como her-
deiro, estabelecendo-seacon-
corrência sucessória entre ele
e os filhos deMaria.
Estes, indignados,alegaram

que eles foram casados sob o
regime da separação total de
bens e que a inclusão dele co-
moherdeiro era inadmissível,
lembrandonãoser essaavon-
tadedamãeede Joãoquando
se casaram.
Ainda que existam entendi-

mentossimilaresaosdosfilhos
deMaria, no sentido de que o
cônjuge acaba sendo presen-

teado com parte dos bens do
morto,mesmoqueeste jamais
tenha sido o desejo do casal,
a advogada Andrea Angélico
Massa lembra que tal regime
nãofoiarroladocomoexceção
à regradeconcorrêncianoar-
tigo do Código Civil que trata
doassunto. Joãoéherdeirode
Mariaeconcorrecomosfilhos
delanasucessãopatrimonial,
ponto final.
Exploramos as hipóteses

possíveis de escapar dessa si-
tuaçãoefazerprevaleceravon-
tadedocasal,manifestadaem
vidae formalizadanaescolha
do regime de bens.
Testamento, doação em vi-

da,VGBLsãoinstrumentosque
permitemorganizarapartilha
de bens. Entretanto, todos os
instrumentosdevemrespeitar
a legítima dos herdeiros, se-
gundo o legislador.
Maria poderia ter disposto

livremente, emtestamento, de
50%dopatrimônio.Osoutros

50% devem respeitar a legíti-
ma: 16,666%para cadafilho e
16,666% para João.
Se ela tivesse testamentado

que 50%da parte disponível é
dosdoisfilhos, cadafilhofica-
ria com 25% + 16,66%, e João,
apenas com 16,66%. Se nada
formanifestadoemvida, João
receberáexatamenteomesmo
quinhão dos filhos de Maria:
33,33% para cada um.
Depois de analisar todas as

hipóteses, e procurando dar
um pouco de humor e leveza
ao texto, encontrei as seguin-
tes saídas para que o cônjuge
sobrevivente seja excluído da
partilhadebens: casardepois
dos 70 anos quando o regime
de separação obrigatória de
bens será adotado, afastan-
doo cônjugeda concorrência
comos descendentes; ou con-
tar comagenerosidadeda re-
núnciadocônjuge sobreviven-
te da parte que lhe cabe.
marcia.dessen@gmail.com

Cônjuge é herdeiro necessário no regime da separação convencional (total) de bens

-
Marcia Dessen
Planejadora financeira CFP (“Certified Financial Planner”), autora de “Finanças Pessoais: o Que Fazer com Meu dinheiro”
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MPquedificulta contribuição sindical pode cair
governo abre negociação para deixar expirar medida que proibiu desconto automático em troca de apoio à Previdência

Brasília O governo decidiu
abrir negociação com sindi-
catosepoderásacrificaraMP
(medidaprovisória)queproí-
beodescontoautomáticoda
contribuiçãoqueincidesobre
a folha salarial.
Lideranças das principais

centrais dizem que, do jeito
queestá,aMPpodeasfixiá-las.
Porisso,pressionamseuspar-
lamentares a barganhar um
acordocomogovernoemtro-
cadareformadaPrevidência.
Nestemomento, lideranças

parlamentareseassessoresdo
governo afirmamquenão se
tratadeumatroca.Reconhe-
cem,noentanto,queaoposi-
çãoàMPuniuascentraiseos
deputadosquerepresentama
causatrabalhistanoCongres-
so, e esse bloco pode atrapa-
lharoavançodaPrevidência.
Nasegunda-feira(29),opre-

sidente Jair Bolsonaro se re-
uniu com o dirigente nacio-
nal da UGT, Ricardo Patah, e
prometeumarcarumareuni-
ão com técnicos do governo
para, segundo o sindicalista,
“abrirdiálogo”.AUGTéamais
próximadogovernoentreas
grandes centrais.
“EssaMP é péssima para o

movimentosindical,é incon-
veniente.Oidealseriaqueela
caducasse”, disse Patah.
Publicadaemmarço,ame-

dida provisória 873 não tem
comissãoinstalada,presiden-
tenemrelator.Oprazoparao
governoaprová-lanoCongres-
so expira no início de julho.
AliadosdogovernonoCon-

gressojáavaliamdeixá-laexpi-
rare,apósatramitaçãodaPre-
vidência,apresentarumproje-
tode lei tratandodoassunto.
OMinistériodaEconomia,

responsávelpelaformulação
daMP, resiste, ea líderdogo-
verno no Congresso, Joice
Hasselmann (PSL-SP), pro-
mete desengavetar o proje-
to indicando um relator ain-
da nesta semana.
“Amaioriadoslíderesparti-

dáriosécontraavoltado im-
posto sindical”, afirmouela.
A MP foi apresentada pelo

governopara fechar brechas
usadas por sindicatos e em-
presas para burlar o fim do
imposto sindical, eliminado
nareformatrabalhista.Acon-
tribuiçãopassouaseroptati-
vaefeitacomautorizaçãopré-
via dos trabalhadores.
Alguns sindicatos, porém,

interpretaram que a autori-
zaçãopodeserfeitapormeio
de assembleias da categoria
semanecessidadedoconsen-
timentodecadatrabalhador.
Elesnegociaramessascon-

dições com os patrões em
acordos coletivos firmados
nosegundosemestrede2018.
Os bancos, por exemplo,

acordaram descontar auto-
maticamente 1,5% do salá-

rio dos funcionários para se
livrar do pagamento de gra-
tificação sobre horas extras.
Esseéumdosprincipaismo-
tivos que levam os bancos a
serem processados na Justi-
ça doTrabalho.
OacordofoifeitoapósaVale

obterautorizaçãodoTST(Tri-
bunal SuperiordoTrabalho)
paradescontaremfolhauma
contribuiçãosindicalequiva-
lente àmetade de um dia de
trabalho, após negociar com
sindicatos de ferroviários.
Emborarepresentasse50%

doantigo imposto sindical, a
contribuição foi descontada
automaticamente, ferindo o
princípio da reforma traba-
lhista, de acordo com o Mi-
nistério daEconomia.
Por pressão do secretário

especialdaPrevidência,Rogé-
rioMarinho—quefoirelator
dareformatrabalhista—,Bol-
sonarobaixouentãoaMP.Ela
estipulaqueaautorizaçãode-
veserindividual,eopagamen-
to, feitoporboletobancário.
Comisso,tantoaValequan-

to os bancos suspenderamo
repasse, o que está sufocan-
doos sindicatos.
OpresidentedaUGTconsi-

deraqueaMPépéssimaparao
movimentosindical,masafir-
maque,seanegociaçãocomo
governoseguiradiante,exigirá
aretiradadacontribuiçãopor
boleto[mantendoodesconto
em folha] e que as regras das
relações entre patrões e em-
pregadossejamdefinidaspor
livrenegociação.“AConstitui-
çãodizqueogovernonãopo-
deinterferiremquestõessin-
dicais”, dissePatah.
SegundooadvogadoOtavio

PintoeSilva,professordaUSP
e sócio do escritório Siqueira
Castro,empresasqueacorda-
ramrecolheracontribuiçãofi-
zeramvaleroutropilarda re-
formatrabalhista:aprevalên-
ciadonegociadosobreolegis-
lado.Ouseja, temmaispoder

oacordadoentrepatrõeseem-
pregadosdoqueapróprialei.
Porisso,sindicatos járecor-

reramaoSTFparainvalidara
medidaprovisória, alegando
sua inconstitucionalidade.
“Estamos em um momen-

tode insegurança jurídica, as
empresasnãosabemsedevem
ounãodescontaracontribu-
ição”, disse Silva, que temen-
tre seus clientes companhias
quenegociaramorecolhimen-
toda contribuição emfolha.

AFolhaconsultouosprinci-
paisbancosdopaís.Bradesco,
ItaúeSantanderdisseramque
aFebraban,querepresentao
setor, semanifestaria.
Via assessoria, a federação

dissequeosbancoscumprem

a lei trabalhista em vigor e
que não comentaria sobre a
MP. A Vale informou que in-
terrompeuemfevereiroore-
colhimentodacotanegocial.
Mariana Carneiro e Julio
Wiziack

“
Essamedida
provisória é
péssima para o
movimento sindical,
é inconveniente.
O ideal seria que
ela caducasse
Ricardo Patah
dirigente nacional da ugT


